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PROJETO DE LEI N° 100/2015

DATA: 21/0912015

EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de recolhimento, por parte das empresas prestadoras
de serviço de guincho de veÍCulos automotores no âmbito do Município de Novo Hamburgo, de
componentes e demais materiais avariados advindos dos veÍCulos envolvidos em acidentes,
quando do recolhimento dos veÍCulos acidentados.

RELATÓRIO:

O projeto de lei n° 100/2015, de autoria do vereador Issur Koch, dispõe
sobre a obrigatoriedade de recolhimento, por parte das empresas prestadoras de serviço de
guincho de veículos automotores no âmbito do Município de Novo Hamburgo, de componentes
e demais materiais avariados advindos dos veículos envolvidos em acidentes, quando do
recolhimento dos veÍCulos acidentados.

O Procurador Geral, em seu parecer, aduz que o projeto é
inconstitucional, por vÍCio formal (iniciativa).

A Comissão notificou o autor para apresentar defesa no prazo de 10 dias,
no qual foi apresentada tempestivamente.

A partir disto, a Comissão entende por unanimidade pela
inconstitucionalidade ao projeto de Lei, entretanto, como o projeto no mérito é de interesse
público, determina o prosseguimento deste, devendo a proposta ser encaminhada ao plenário
para apreciação e votação.

CONCLUSÃO:
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Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal W 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N' 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentáriü - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.31012011. de 08 de agosto de 2011)
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A Comissão entende por unanimidade pela inconstitucionalidade o
substitutivo ao projeto de Lei, entretanto, como o projeto no mérito é de interesse público,
determina o prosseguimento e e, devendo a proposta ser encaminhada ao plenário para
aprecia -o e votação.


